Em 15/07/2008.

Ciente da decisão de V. Exa. às fls. fl. 168/171, denegatória de efeito suspensivo ao agravo e da  extinção do feito, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do CPC, face ao indeferimento do registro da pesquisa na instância singela, ratifica este Parquet sua manifestação de fl. 184, pelo encerramento do feito.    

Gustavo Nogami

Procurador  Regional Eleitoral

